
. ~- - 

\ 

C E D 1 - P. 1. B . 
D_. 1·-. . ~uo ·--~.---;- ·--~-;~-, .. :-')>~ 

..... ·-~····· ~- ...•.... ··'1"····· .. ----·· ..•. -- . 

ACORDO ENTRE A CHESF E TRABALHADORES RURAIS ATINGIDOS 
PELO RESERVATORIO DA USINA HIDREL(TRICA DE ITAPARICA. 
COM A PRESENÇA DO MINISTER~O DAS MINAS E ENERGIA. 

O·presente Acordo celebrado apõs negociações ocorridas 
nos dias 05 e 06/12/86 no Canteiro de Cbras de Itaparica, a partir 
das reivindicações contidas no do cume n c o intitulado "MANIFESTO DOS 
rRAB/\LHADORES· RURAIS ATI~GIDOS PELA BARRAGEM OE ITAPARICA A ONZE 
MESES DA INUNDAÇÃO", datado_~e 01/12/36, ~stabelece os seguintes 
compromissos: · 

1 - CRONOGRAMA DE REASSENTAMENTO 

15/12/86 - deverã estar assinado o decreto de desapropriação 
da borda do Lago; 

30/12/86 - data limite para ~nf~io do processo desapropria 
tõr~o da ãre~ da F,1ienda Pastos· Bons, no ~unicfpio 
de Petrolina; 

15/01/87 - entrega do Estudo~~ Viabilidade econ~~ica do Pro 
jeto Jusante, pela CHESF; 

30/03/87 - data liwite nara a CHESF estar ;mitida n~ ~osse de 
todas as ãrP.a$ necessãrias ao reassenta~~~t~7 

ABRIL/87 - início das construr.ões das casas nas ãreas dos PrQ 
jetos Especiai~ ~e Irri~açã~~ 

AGOST0/87 - infcio do re~~~entar~~to; 

JULH0/88 - conclusão da i~,l~nt~~~n dos sistema$ de irrigação. 

11 - CRITERIOS GERAlS PARA OISTRIBUIÇÃO·DE LOTE RURAL 

a) Os trabalhadores rurais solteiros, maiores de 18 anos são 
·considerados parte integrante do conjunto familiar. 
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b) As famílias cadastradas como proprietãrias, posseiras ou 
arrandatarias e que irrigam 6 ha ou mais, receberão um 
lote com parcela irrigada de 6 ha. 

e) Os trabalhadores rurais solteiros, maiores de 18 anos e 
que foram cad9strados até dezembro/85 como familia unit~ 
ri a por r-e-s-:i-d.:i-r-em--s-e-x4~,-e que--ftie--s-e----e-nquadrem no 
item anterior, receberão um lote com parcela irrigada de 
3 ,00. h a. 

d) Para as familias ~ue irrigam irea inferior a 6,00ha,apli 
car-se-ão as tabelas abaixo: 

1 - Critério para determinação da força de trabalho familiar. 

Tabela 1 - 
FAIXA ETÃRIA 

1 

S E X O 0-6 1 7-14 1 15-641 ~65 OBSERYAÇOES 

- 
Masculino - 0,20 1 .e 0,5 Os invãlidos não se- 
Femi.ni no - O, 15 O ,6 0,3 rão incorporados ã 

- forca de trabalho 

2 - Critérios para definição da ãrea irripada do tote. 

- Função da capacidade· empreendedorâ~ · 
Quadro 2.a 

Ãrea cultivada 

h a' * 
Equivalente Homem 

O - 3,00 
3,00 - 5,99 1 , O 

* Ãrea cultivada por proprietãrio, posseiro, ou arrendatário. 

- Função da força de trabalho familiar. 
Quadro 2.b 

Força de trabalho 
Familiar 
(equiv. homem) 

Ãrea do lote {ha) 

O· - 3 ,00 3,00 

4,50 

6,00 
3, O 1 - 4, 50 
> 4,50 

r 
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A definição da ãrea irrisnda do lote a ser entregue a cada 
familia serã obtida da seguinte ;;ri~): 

Proprietãrio, posseiro ou arrendatário: atraves da soma da força 
de trabalho familiar obtido co~ ba~e na tabela 1 e quadro 2.a. O 
total encontrado aplica-se·no quad10 2.b, chegando-se assim ao 
tamanho da ãrea irrigada do lote. 

Meeiros e demais·trabalhadores rurr· s sem terra: através da tabe ~~~~~~~~~~~..;.....;.;~_;;_::..:;.._;;,_=--~~- - 

la 1, onde obtem-se a força de tr)~Jlho familiar, aplicando-se a 
~eguir esse resultado no quadro 2.b, obtendo-se a ãrea irrigada 
do lote. 

e) Aos aposentados Ativos, serã garantido lote com parcela 
irrigada de, no mínimo, 1,5 ha. Essa parcela aumentarâ 
em função da força de trabalho a ser definida através 
da tabela específica do item anterior. 

li I - Nos assentamentos da borda dü Lago fica assegurada fração 

ideal variãvel de 19,00 a 23,50 ha de ãrea coletiva situada 
nas imediações do projeto. 

IV - Nos assentamentos em Proje t~,.~ Es peci a i s fica assegurada fr~ 
çao ideal de 10 ha de ãrea co l e t t va para agricultura de se 
queiro e critatõrio, o mais prõximo possível dos projetos. 

V - A CHESF garantirã a partir da transferência da família, a 
remuneração de 2,5 salãrios mínimos através de empresas 
construtoras a um membro do grupo familiar, na localidade 
onde serã implantado o Projeto, atê a comercialização da 
primeira colheita. 

VI - A CHESF farã reajuste nos preços da tabela de indenização, 
sempre que se fizer necessário, com a participação do Polo 

Sindical do Sub-Médio São Francisco. 

Vil - A CHESF e o Ministério das Minas e Energia, comprometem-se 
a atuar junto aos õrgãos competentes no sentido de conseguir 
uma· linha de credito especial aos reassentados. 

Seri garantido ao desapropriado,optante pelo reassentamento, 
o usufruto da terra e benfeitorias, até o dia da mudança 

para o novo lote, através de contrato de concessão deus 
r que integrarão processo de apropriação de benfeitorias. 
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IX - A CHESF assegurarã por um prazo de 5 anos, a contar do iní 
cio da irrigação, um novo reassentamento para a familia 
que estiver reassentada em projetos, quadras de projetos 
ou mini-projetos de irrigaç~o. cujo lote vier a apresentar 

salinização que o inviabilize, a~õs laudo expedido por p~ 
ri ci a te cn i e a, que comp r-o-v.e- -q-ye----a--&-a-l-iA--i-2 ação não de co~-e-0 
de imperfcia ou negligência na aplicação da ~rrigação. 

X - A CHESF garantirã assistência técnica, extensão rural e 
apoio ã comercialização para todos os reassentados por um 

prazo de cinco anos. 

XI - A CHESF garantirá a continuidade da partjcipação ativa das 
comunidades e das Entidades Sindicais em todas as fases do 
processo de reassentamento. 

XII - Fica assegurado que o enchimento do reservatprio somente 
·seri iniciado quando eq~acionado o reassentamento dos tr! 
b e l h ado re s rurais, e.ntenden-<lo-se que e s s a condição esta rã 
atendida com a entrega da casa ao redssentado no local ou 
de ele desenvolverã as s~as atividades. 

XIII - Os trabalhadores rurais soo a coordenação das Entidades 
Sindicais, comprometem-se a desocupar nesta data o Cantei 
ro ~e Obras da U.H.E. de ltaparica, o que permitiri o rei- 

nício imediato das Obras. 

Subscrevem este documento, os representantes do 

Ministro Aureliano Chaves, da CHtSF e das Entidades Sindicais r~ 
presentativas dos Trabalhadores Rurais da ãrea do Reservatório da 

UHE ITAPARICA. 

Petrolândia. 06 de dezembro de 1.986. 

:AÓ~~{Yl•1 Á,,,ÇÁ 9>-~ 
CONTAG e FÊ~Ã~~da Guarda ~ 

· .1.,. ti /LI · 
arlos À'l'êfuiã Costa 

ar de Engenharia da CHESF 
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,~t:s~ZJ 
Oi retor Econômi co-Ftncnce iru da CHESF 

do Motta Nascim~nto 
Suprinento· da CtlESF 

.,;..)~~ ~_s;.·Á_ S'~=- ,r_;, - 
'-fraldo Jose de SouzJ 
Polo Sindical Subniêdio São Francisco 

~~nçalv~s Veras 
Polo Sindical Submédio São Francisco 

Luiz F1 
Oi reto 

~~ 
Eva~·sto Josê Braga Cavalcanti 

p rtanento de Implantação de 
Rês e a tõ rios 

~, /J h ti)- S •• J 
~~~~ª de Sou~ 

Polo Sindical Submedio São Francisco 

da Silva ,d·i:· João Regis da Silva Neto 
Polo Sindical Submêdio São Francisco 

,~(jb_Ct 
,L 

- Vi'tente da osta Coelho 
Sind.Trab.Rurais de Petrolândia 

Ni 1 do José vda Silva 
Sind.Trab.Rurais de Glôria 

~~<"',,J,-A e-'/' 
Slnd T 'º Manoel ~ív:1'~..;,~ 

• rab. Rurais d va e Floresta 
t!t.lit!zkn& f ~ 
Sind.Trab.Rurais de Rodelas 

r& /.,AÚ., .r-Mfi t,,/ ~/t> ./ µ/;; 
Teodorico Francisco dos Santos 
Sind.Trab.Rurais de ChorrochÕ 

~s,~Jt;,z~ 
â6sê~Soa res Novais 
Sind.Trab.Rurais de Itacuruba 

~~ 5-i/U,./>?o- /?~4. 
Oeusdedith Silvino Pereira 
Sind.Trab.Rurais de Selem do São 
Francisco 

Getulio·Lamartine de Paula Fonseca 
Diretor Geral do DNAEE 
Representante do MME 
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